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FICA AUTORIZADO O CHEFE DO
EXECUTIVO A ALTERAR O ARTIGO
10 DA LEI MUNICIPAL 2.290D020, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

oPREFEIToMUNICIPALDEPRESIDENTEMEDICI,EDILSoNFERREIMDE

ALENCAR no uso das atribuições legais faz sab'er que o poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona e publica a seguinte lei:

Art.loOartigolodaLeiMunicipal2'290l2020,quedispõesobre

Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação, passará a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 10 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir, no exercício financeiro corrente um crédito adicional por

excesso de arrecadação no valor de R$ 5OO'OOO,OO

(quinhentos mil reais), oriundo do convênio SINCONV N"

0864145/2018/DPCN- PAVIMENTAçÃO DE RUAS EM BLOCOS

SEXTAVADOS COM MEIO FIO, SARJETA E DRENAGEM

SUPERFICIAL, conforme Anexo I.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 13 de maio de 2020'

EDILSON DE ALENCAR

Prefeito

| 76916-000, Tel': (69) 3471-255t13246
Portal: www.oresldentemedlcl.ro.oov.br

e-mall: olaneiamento@oresldentêmedlci ro oov br
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GAAINEÍE DO PREFETTO

Mensagem Justificativa ao

Projeto de Lei Municipal no O3O l2o2o

. Excelentíssima Senhora Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas

Excelências, o incluso projeto de lei que dispõe sobre alteração do aÉ. 1o da Lei

Municipal 2.23íJ l2O2O' tendo em vista que, houve equívoco por parte do

Secretário Municipal de Obras Públicas, ao informar a nomenclatura do convênio,

que corretamente seria: convênio SINCONV No 0864145/20l8/DPCN-

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM BLOCOS SEXTAVADOS COM MEIO FIO, SARJETA E

DRENAGEM SUPERFICIAL.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias de

documentos pertinentes ao objeto in comento, para apreciação desta casa de

leis.

Crendo contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos protestos de

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor para

os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 13 de maio de 2020.

EDILSON

Prefeito

Portal: ruu.p[egírÀiemeÍllçLro.qallhr
e-mall : olâneiamentoôorêsidêntemedlci.ro.oov.br
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GABINEÍE DO PREFEIÍO

anexo r oo pnotETo DE LEI MUNICTPAL No O3O/2O2O

SUPLEMENTAçAO

SECRETARIA ]IUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS - SEiIOSP

ESPECIFICAçÃO

5OO.OOO,OO4.4.90.51.00
Corrueúo 0864145/2018/DPCN
PAVMENTAÇÃO »P RUAS EM
BLOCOS SEXTAVADOS COM
MEIO FIO, SARIETA E DRENAGEM
SUPERFICIAL

02.05.01. 15.452.0009. 1111.0000

+ 5.OOO,OO

- 5,OOO,OO

4.4.90.51.00
Convenio 0864 I 45/20 I 8/DPCN -
PAVIMENTAÇÃO »e Rues BÀ'Í

BLOCOS SEXTAVADOS COM
MEIO FIO, SARIETA E DRENAGEM
SUPERFICIAL

RESERVA DE CONTINGENCIA

02.05.01. 15.452.0009. 11 11.0000

-255113246

02.03.01.99.999.9999.9999.9999
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Lul{lclP^L Dt orRrs !
Memorandoi

Presldentê Médlcl, 11 de Malo dê 2020.

Da: Sêcreta.le Munlclpal de Obras e Servlgos públicos

PaÍa: SetoÍ Orfementárlo

Assunto: CoRneçÂo DE NoMECIATURA OE CONVÊil]O

Prezado Senhor,

Venho pelo presente, sollcitar a vossa senhoria,â correção da nomenclatura do convênlo Slconv
Nr 0$4145/2018, tendo em vistê conforme hemorando nr ogTsEMoSp/2o20 encaminhado para setor
de Orçamento, o mesmo foi descrito como sendo:

CONVÊN]O STCONV N9 úilI4Í,I2OuilIPUDER.RO . PAVIMENTAçÃO DE RUAS EM ELOCOS
sExrAvADos coM MEro Fto, SARJEÍA E DRENAGEM supERFrcrAL de forma equivocada por esta
secretaria, ondê reguer e retiflcação para conster como sendo:

coNvÊMo slcoilv Nr oslilt4sl2}L$lupcr - pAvlMENrAçÂO OE RuAS EM srocos
SEXTAVADOS COM MElO FtO, SARJETA E DRENAGETü|,SUpERFtCtAt,

Convênio que celebram a União por intermédio do Ministério da Defesa - MD, Departamento do
Programa câlha Norte - DPCN e o municÍpio de presidente Médici/RO.

Requertambém que seja alterado as fichas e a legislação relativa e talfato.

Atênciosamente,
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l/444- 'z/"ar f,/ Marcio Pereira da Silva . ti.ii
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Sec. Mun. de Obras e Serv. públicos
' Port; 153/2019 hÍtq!
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ESTADO DE NONDÔÍ{tAESTADO DE NONDOÍ{IA

PREFEITURA DO T.IUNICÍPIO DE PRESIDÉNTE ].{ÉOtCt
ú!cR!Í Rta HuNtctpal. DE oER,^t ! slRvrços púBltcos - s!üosp

MEMO.N'09ZSEMOSP/2020 PÍêsldente Médici - RO, 26 de FêveÍelro de 2020.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

Para: Setor Orçamentário

Assunto: Sollcitação de Orçâmento

..ir,,:, "l i:}tJ '
I j1'.j

't , 
: Prezado Senhor,

I

Venho por meio deste sollcitar a Vossâ Senhoria que seja incluído no orçamento, atrâvés
de excesso de arrecadação do exercício 2020.

RS 5OO.Om,00 (Cuinhentos mil reais) CONCEDENTE

RS 5.fl10,00 (cinco mll rêais) CONTRAPARTIDA DO CONVENENTE

coNvÊMo srcoNv No os64r4s/201s/pJlDER-Ro - pAvtMENTAçÃo DE RUA5 EM Brocos
SEXTAVAD(» COM MEIO FIO, SARJETA E DRENAGEM SUPERFICIAT.

quaisquêr esclarec,l

Atenciôsâmente,
t\
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rer esclarecimentos.
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PoÍt. 153/2019
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dniÉ- Ú ú: convânlo glcôNv Íf 0E64 t 18,20íE/PJTDER'Ro.

l-.h.1 conúnlo SlCO,tlV nc (,E64'116/201ErDPCN.

Fh. ínanüdt a dlt do.b.íuÍ! dl.24 d. Abdl C.
ohàorado, bsm como n ! dêm8is p.fla qu. o lnhgrâm.

2020, á. O8à00mln (ho.áÍb d. Rondônl.) .

vsgno. Marc.lo Íô:l
Sup.rlntcnd.nb d. Lldt!çlo

Po.t 48280í6
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PREEOARA
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PREFEIURA DO MUNICIP|o DÉ CAIiDEIAS OO JAXARI
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pro€..o: 2lí3ír20íl: A pÍrtbihl,. t unldp.l do àn&br do J8m.d - RO, toma públlco que Í.e&srá Lldtsçáo n8 modalidsd. Tom.da d! Proço, Monqr Pío@

Gtobd, Oq.b: Coírt ta!áo dâ .mpÍr6a prrs OBRAS DE RECUPÉRAçÃO OE 2t,7íKI DE ESTRADÀ8 VICNA|S O mU rcÍP|o DC CANDEIAS OO JAMÂR|

iI* ,;Eg ú tàofveifo, o.!áfgúH ) - \htoí.stht& do Rl3 607.ífllas, D.t! p!t! !nü!g. dlr PÍt,poebc dla í2 d. tarlo d. 2020 ! pqítr de§ í0:00

Hor.., M.loor h6mleõ.s a qusltqur. r.daGdÍnonto. pod!Ílo raÍ obtldgt iuÍrb r CPL - Avrilda TancÍtdo t.|.vt3 - 1761 - Bslío uniâo - Când'Ls do JarEÍi

- Rondô|Úi - cEPl 7o.86GO0O - TcLthru (069) 323Gtâ«)' 3C3&í200, ds S€ounô â s€xts FClra das o7h3oíÍ{n a! í3hí}mln ou íE 6nd.Í!ço cit do .dma c no

ait! wryr,{.candehldqsm.d.ío.Cov.br (PoÍtal ó! TÍln.P.rancie).

au3o oe ucn^çÃo
- ÍOÍíADA DE PREçO: 001ÍCPtr:1020

BRu o itauRÍcD GALHARDo
Rsld.ntc ds CPUPMCJTRO

C6ndê1.! do üÍÍlâ,+RO, 23 d! AbÍll d. 2020 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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ÍoMADA DE PREço 00U2 020 - PROC 492ISEMOSP/2020 - GntÍatrçâo d! Emprrsa para constÍução de Pâvimemrçáo de rues em btocos

' sodrll,.dos com mêlo-íq sar,ctâ € drÊnagcm supcrfcleL confom! constam no convênlo SICoNV nc E641452018/?J/DER-R0, convênio, que

, ' cetebram a uniáo por intrmédlo do Mlnlstarlo dâ D.fesa, c o municlpio de PÍcsidênte Médici/Ro

X 0magcígama-docÁ69/p.vlmrntacào-5o5mlLüechos-frclcaneca-aJresidcnt€-mêdlclrlp)

Í,MADA DE pREço N.. oot /cpLW2o2oPRoCEsso ADM|NtSTRÂTN/o N". +cvseMOipzozo DA AuÍORtzAçÃO: PÍocêsso Admini3tÍativo:

,+91/5EMOSPn020. DO OBIEIO: Contratação de Emprlsâ para coníruÉo d. Pavlmenteção dc ruas rm bto(os sodâvados com meio-ío,

' srrjete c drcnagcm supcrícl.L coníoÍmê coníam no convênio SICoNV no 086/iU82O1E/PTDER-RO, convênlo, quc cel,ebÍam a Unlão por

inteÍmédlo do MlnlíéÍio da D€ftsà, e o munlcÍplo de hesidente Médlculo (lmãgeygamúoc/169/edltit-ê-proietos.zlp)

Busca... Buscar

Outros Documentos
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Llcltâsõrs-2016 (grmy'ticttaoes-2Otí4

Llcitaçôrs-2ols (g.mvllcltâco€s-2015/4
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GABINET! DO PRÉFEITO

N.o 2.29012íJ20

, í. DISPõE SOBRE ABERTURA DE

óiÉorro ADrcroNAL ESPEcTAL

Éón excesso DE ARREcADAçAo
iriÀn-óÊ-rna, e DÁ ourRAs
pnovroÊncrns.

oPREFEIToDEPRESIDENTEMEDICI,ST,EdilsonFerrelradeAlencarno

usodasatribuiçõeslegaisfazsaberqueopoderLegislatlvoMunicipalaprovoue

ele sanciona e publica a seguinte lei'

AÊigo 10 Fica o Chefe do Poder Executlvo Municipal autorizado a abrir no

exercícioorçamentárioefinanceirocorrente|umcréditoadicionalporexcessode

arrecadação, no valor de R$ 500'O0OrOO (qulnhentos mlt reals)' oriundo do

convênio SICoNV no 0864L4512018/PJIDER-RO - Pavimentação de Ruas em

BlocossextavadoscomMeioFio,saíetaeDrenagemsuperficial'

Art. 20 o munlcÍpio alocará da Reserva de contingência a titulo de

contrapartida o valor de R$ 5.Ooo,Oo (cinco mil reais) conforme cópia do

convênio anexo I.

Artigo 3o O Crédito adicional de que trata o artigo 10 será oriundo da

previsão excesso de arrecadação para o exercício de 2O2O '

Artigo 40 Flca incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lel de Diretrizes orçamentárias - LDO

e na Lei do Orçamento Anual de 2020 - LOA, para o projeto atividade' elemento

de despesa e respectivas unidades orçamentárias' conforme Anexo I'

Artigo 50 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário'

Paço Municlpal Dr. José Cunha e Silva

Prefeito
EDILSON

, 10 de março de 2020.


